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BOLETIM DA REPÚBLICA 
PUBLICAÇÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE 

A V I S O 

A matéria a publicar no «Boletim da Repú-
blica» deve ser remetida em cópia devidamente 
autenticada, uma por cada assunto, donde 
conste, além das indicações necessárias para 
esse efeito, o averbamento seguinte, assinado 
e autenticado: Para publicação no «Boletim 
da República». 

S U M Á R I O 

Ministério do Interior: 
Diploma Ministerial n.° 17/98: 

CONCEDE A NACIONALIDADE MOÇAMBICANA, POR REAQUISIÇÃO, 
A SALMA SATAR BHADELIA. 

Diploma Ministerial n.° 18/98 
CONCEDE A NACIONALIDADE MOÇAMBICANA, POR REAQUISIÇÃO, 

A MUSSA MAHOMED HANIF. 

Ministério da Justiça: 
Diploma Ministerial n.° 19/98: 

ACTUALIZA AS TABELAS DE EMOLUMENTOS E AS TAXAS DE 
REEMBOLSO DOS ACTOS PRATICADOS NOS SERVIÇOS DOS 
REGISTOS E NOTARIADO. 

Rectificação: 
Resolução n.° 17/96: 

RATIFICA A CONVENÇÃO PARA A PROTECÇÃO, GESTÃO E DE-
SENVOLVIMENTO MARINHO E COSTEIRO DA REGIÃO ORIENTAL 
DE ÁFRICA, DE 21 DE JUNHO DE 1985, E OS RESPECIVOS 
PROTOCOLOS. (NOVO SUMÁRIO RECTIFICADO). 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Diploma Ministerial n.° 17/98 
de 4 de Março 

O MINISTRO DO INTERIOR, VERIFICANDO TER SIDO DADO 
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 14 DO DECRETO N.° 3 / 7 5 , 
DE 16 DE AGOSTO, CONJUGADO COM O ARTIGO 16 DA LEI N.° 1 6 / 
/ 8 7 , DE 21 DE DEZEMBRO, E NO USO DA FACULDADE QUE LHE 

É CONCEDIDA PELO ARTIGO 12 DA LEI DA NACIONALIDADE, 
DETERMINA: 

É CONCEDIDA A NACIONALIDADE MOÇAMBICANA, POR REA-
QUISIÇÃO, A SALMA SATAR BHADELIA, NASCIDA A 3 DE 
MAIO DE 1960 , EM SOFALA - BEIRA. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR, EM MAPUTO, 31 DE DEZEMBRO 
DE 1997. - O MINISTRO DO INTERIOR, Almerino da Cruz 
Marcos Manhenje. 

Diploma Ministerial n.° 18/98 
de 4 de Março 

O MINISTRO DO INTERIOR, VERIFICANDO TER SIDO DADO 
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 14 DO DECRETO N.° 3 / 7 5 , 
DE 16 DE AGOSTO, CONJUGADO COM O ARTIGO 16 DA LEI N.° 1 6 / 
/ 8 7 , DE 2 1 DE DEZEMBRO, E NO USO DA FACULDADE QUE LHE 
É CONCEDIDA PELO ARTIGO 12 DA LEI DA NACIONALIDADE, 
DETERMINA: 

É CONCEDIDA A NACIONALIDADE MOÇAMBICANA, POR REA-
QUISIÇÃO, A MUSSA MAHOMED HANIF, NASCIDO A 17 
DE MAIO DE 1980 , EM MAPUTO. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR, EM MAPUTO, 31 DE DEZEMBRO 
DE 1997. - O MINISTRO DO INTERIOR, Almerino da Cruz 
Marcos Manhenje. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Diploma Ministerial n.° 19/98 
de 4 de Março 

AS TABELAS DE EMOLUMENTOS E AS TAXAS DE REEMBOLSO 
DOS ACTOS PRATICADOS NOS SERVIÇOS DOS REGISTOS E NOTARIADO 
PERMANECERAM ESTÁVEIS DESDE A SUA ACTUALIZAÇÃO PELO 
DIPLOMA MINISTERIAL N.° 5 / 9 3 , DE 27 DE JANEIRO, APESAR 
DAS SUCESSIVAS DESVALORIZAÇÕES DA MOEDA NACIONAL, O 
METICAL. 

TORNANDO-SE NECESSÁRIA A REVISÃO DAS MESMAS, USANDO 
DA FACULDADE QUE ME É ATRIBUÍDA PELO ARTIGO 8 DO DE-
CRETO-LEI N.° 2 1 / 7 6 , DE 2 2 DE MAIO, DETERMINO: 

ARTIGO 1. SÃO ACTUALIZADAS AS TABELAS DE EMOLUMENTOS 
QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE DIPLOMA. 

ART. 2 . AS TAXAS DE REEMBOLSO, ENGLOBADAS NO MONTANTE 
TOTAL DAS IMPORTÂNCIAS ARRECADADAS, SERÃO DE 4 % , A DE-
DUZIR NO FINAL DE CADA MÊS. 

ART. 3 - 1. OS EMOLUMENTOS PESSOAIS PROVENIENTES DA 
PRÁTICA DE ACTOS FORA DAS REPARTIÇÕES OU FORA DAS HORAS 
REGULAMENTARES, PERTENCEM AO FUNCIONÁRIO OU FUNCIONÁRIOS 
QUE EFECTIVAMENTE INTERVIEREM NO ACTO. 



2. OS EMOLUMENTOS PESSOAIS PROVENIENTES DO ESTUDO DE 
DOCUMENTOS, DA REDACÇÃO DE REQUERIMENTOS E MINUTAS SÃO 
DIVIDIDOS POR TODOS OS FUNCIONÁRIOS DA REPARTIÇÃO NA PRO-
PORÇÃO DOS RESPECTIVOS VENCIMENTOS. 

3 . E M CASO ALGUM OS EMOLUMENTOS PESSOAIS PODERÃO 
SER SUPERIORES À METADE DO VENCIMENTO DE CADA FUNCIO-
NÁRIO POR MÊS. 

4 . O EXCEDENTE DOS EMOLUMENTOS PESSOAIS REVERTE A 
FAVOR DOS SERVIÇOS SOCIAIS DOS REGISTOS E DO NOTARIADO. 

ART. 4 . NÃO SÃO DEVIDOS EMOLUMENTOS PESSOAIS PELOS 
ASSENTOS DE ÓBITO E DE CASAMENTO «in articulo mortis» 
QUANDO LAVRADOS AO SÁBADO, DOMINGO OU DIA DE FERIADO, 
OU FORA DAS HORAS REGULAMENTARES. 

ART. 5 . PELA CONFIRMAÇÃO DAS ASSINATURAS DOS FUNCIO-
NÁRIOS DOS REGISTOS E DO NOTARIADO, NA DIRECÇÃO NACIONAL 
DOS REGISTOS É DEVIDA UMA TAXA DE 5 0 0 0 0 , 0 0 M T , QUE 
REVERTE A FAVOR DOS SERVIÇOS SOCIAIS DA MESMA. 

ART. 6 . É REVOGADA TODA A LEGISLAÇÃO ANTERIOR CONTRÁRIA 
A ESTE DIPLOMA. 

ART. 7 . ESTE DIPLOMA ENTRA EM VIGOR QUINZE DIAS DEPOIS 
DA SUA PUBLICAÇÃO NO Boletim da República. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, EM MAPUTO, 10 DE JANEIRO DE 
1998. - O MINISTRO DA JUSTIÇA, José Ibraimo Abudo. 

Tabela de Emolumentos do Registo Civil 

ARTIGO 1 

1. O ASSENTO DECLARADO DENTRO DOS TRINTA DIAS IMEDIATOS 
É GRATUITO. 

2 . POR CADA ASSENTO DE NASCIMENTO DE-
CLARADO FORA DO PRAZO LEGAL 5 0 0 0 0 . 00 M T . 

3 . SE O ASSENTO DE NASCIMENTO A QUE SE 
REFERE O NÚMERO ANTERIOR RESPEITAR A INDI-
VÍDUOS NAS CONDIÇÕES PREVISTAS NA ALÍNEA d) 
DO ARTIGO 3 7 4 5 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 2 

1. POR CADA ASSENTO DE CASAMENTO . . 5 0 0 0 0 , 0 0 M T , 
2 . SE OS NUBENTES SE ENCONTRAREM NAS 

CONDIÇÕES PREVISTAS NAS ALÍNEAS a), b) E 
C) DO ARTIGO 3 7 4 . . . 2 5 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 3 

PELO REGISTO DE CASAMENTO URGENTE 5 0 0 0 , 0 0 M T 

ARTIGO 4 

POR CADA ASSENTO DE CONVENÇÃO ANTENUPCIAL OU DC ALTE-
RAÇÃO DO REGIME DE BENS: 

a) SE FOR LAVRADO OFICIOSAMENTE . . . 5 0 0 0 0 , 0 0 M T ; 
B) SE FOR LAVRADO A REQUERIMENTO 

DOS INTERESSADOS 1 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 5 

1. POR CADA ASSENTO DE ÓBITO 5 0 0 0 , 0 0 M T . 
2 . SE O ASSENTO RESPEITAR A INDIVÍDUOS 

QUE TENHAM DEIXADO BENS OU TESTAMENTO . . . 1 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 6 

PELA AUTORIZAÇÃO PATA INCINERAÇÃO DO 
CADÁVER 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 30 ARTIGO 36 

PELO VISTO NO ALVARÁ DE TRANSLADAÇÃO, 
QUANDO NÃO FOR OBRIGATÓRIO E SE NÃO REA-
LIZE DENTRO DO MESMO CEMITÉRIO 10 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 8 

1. POR CADA ASSENTO DE PERFILHAÇÃO .. 10 0 0 0 , 0 0 M T . 
2 . SENDO PERFILHADO NO MESMO ACTO 

MAIS DO QUE UM FILHO ACRESCE POR CADA 
FILHO A MAIS 5 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 9 

1. PELA ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO DE 
EMANCIPAÇÃO . 2 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . POR CADA ASSENTO DE EMANCIPAÇÃO 1 0 0 0 0 , 0 0 M T . 
3 . AOS EMOLUMENTOS PREVISTOS NOS NÚMEROS ANTERIORES 

ACRESCE POR CADA NOTA DE SUBSTITUIÇÃO DE CERTIDÕES, NOS 
TERMOS DO N.° 2 DO ARTIGO 2 4 3 O EMOLUMENTO CORRESPON-
DENTE À CERTIDÃO DISPENSADA. 

ARTIGO 10 

1. POR CADA ASSENTO DE TUTELA, ADMI-
NISTRAÇÃO DE BENS DE MENORES, CURATELA 
OU CURADORIA 2 5 0 0 0 0 , 0 0 M T 

2 . SE A TUTELA FOR INSTITUÍDA EM INVEN-
TÁRIO ISENTO DE CUSTAS 10 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 11 

POR CADA REGISTO DE TRANSCRIÇÃO NÃO 
OFICIOSO 2 5 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 12 

POR CADA ASSENTO REQUERIDO NOS TERMOS 
DO ARTIGO 1 1 2 OU DO ARTIGO 1 5 4 . . . 2 5 0 0 0 , 0 0 M T 

ARTIGO 13 

PELA MENÇÃO DE CADA PROCURAÇÃO, NOS ASSENTOS DE CA 
SAMENTO: 

A) SENDO PARA REPRESENTAÇÃO DE NU-
BENTE QUE RESIDA NO DISTRITO 
ONDE FOI CELEBRADO O CASA-
MENTO 5 0 0 0 0 , 0 0 M T ; 

b) SENDO PARA REPRESENTAÇÃO DE NU-
BENTE QUE RESIDA NOUTRO DIS-
TRITO 10 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 14 

POR CADA ASSINATURA EM QUAISQUER ASSEN-
TOS ALÉM DAS LEGALMENTE INDISPENSÁVEIS... 5 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 15 

1. POR CADA AVERBAMENTO: 

a) DE DECISÃO JUDICIAL QUE SEJA PRO-
FERIDA EM PROCESSO NÃO ESPE-
CIALMENTE TRIBUTADO NESTA TA-
BELA 10 0 0 0 , 0 0 M T ; 

B) DE ADOPÇÃO OU DE EMANCIPAÇÃO 
OUTORGADA PELO CONSELHO DA 
FAMÍLIA 5 0 0 0 , 0 0 M T ; 



C) DE PERFILHAÇÃO FEITA EM ESCRITURA, 
TESTAMENTO OU EM TERMO JU-
DICIAL 5 0 0 0 , 0 0 M T ; 

d) POR CADA CANCELAMENTO . . . . 5 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . POR QUALQUER OUTRO AVERBAMENTO 
QUE SEJA CONSEQUÊNCIA DE ACTO NÃO ESPE-
CIALMENTE TRIBUTADO NESTA TABELA 5 0 0 0 , 0 0 M T . 

POR CADA CANCELAMENTO 5 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 16 

1. PELA ORGANIZAÇÃO DE CADA PROCESSO 
DE CASAMENTO 3 0 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . SE OS NUBENTES SE ENCONTRAREM NAS 
CONDIÇÕES REFERIDAS NO N.° 2 DO ARTIGO 2 
DESTA TABELA 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

3 . AO EMOLUMENTO DO N.° 1 ACRESCE: 

a) POR CADA NOTA DE SUBSTITUIÇÃO-
DE CERTIDÃO LANÇADA NO PRO-
CESSO, NOS TERMOS DO AR-
TIGO 1 6 1 15 0 0 0 , 0 0 M T ; 

b) PELA NOVA ORGANIZAÇÃO DO PRO-
CESSO NOS TERMOS DO ARTI-
GO 1 6 9 1 5 0 0 0 0 , 0 0 M T ; 

C) POR CADA AUTO DE CONSENTIMENTO 
PARA CASAMENTO DE MENORES 
OU DE OPOSIÇÃO AO SEU CASA-
MENTO, QUANDO LAVRADO PELOS 
FUNCIONÁRIOS DO REGISTO CIVIL 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

4 . OS EMOLUMENTOS PREVISTOS NO NÚMERO ANTERIOR NÃO 
SÃO DEVIDOS NOS PROCESSOS RESPEITANTES A NUBENTES QUE 
SE ENCONTRAREM NAS CONDIÇÕES REFERIDAS NO N.° 2 . 

ARTIGO 17 

1. PELA DECLARACÃO DE IMPEDIMENTO PARA 
CASAMENTO 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . O EMOLUMENTO DO NÚMERO ANTERIOR SERÁ PAGO A FINAL 
PELA PARTE QUE DECAIR. 

ARTIGO 18 

PELA CONCESSÃO DE DISPENSA DO PRAZO 
ANTENUPCIAL 2 0 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 19 

PELOS CERTIFICADOS PREVISTOS NO AR-
TIGO 1 7 0 ............50 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 20 

1. PELA ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO PARA 
OBTENÇÃO DO CERTIFICADO DE NOTORIEDADE . . 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . O EMOLUMENTO PREVISTO NO NÚMERO ANTERIOR SERÁ 
REDUZIDO PARA METADE SE OS NUBENTES SE ENCONTRAREM NAS 
CONDIÇÕES REFERIDAS NO N.° 2 DO ARTIGO 2 DESTA TABELA. 

ARTIGO 21 

PELO PROCESSO DE VERIFICAÇÃO DE CAPACIDADE MATRIMONIAL 
E RESPECTIVO CERTIFICADO: 

a) DE ESTRANGEIROS 1 0 0 0 0 0 , 0 0 M T ; 
B) DE NACIONAIS 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 22 

1. PELO PROCESSO DE DISPENSA DE IM-
DIMENTO MATRIMONIAL .. 2 0 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . SE OS NUBENTES SE ENCONTRAREM NAS 
CONDIÇÕES REFERIDAS NO N.° 2 DO ARTIGO 2 
DESTA TABELA 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 23 

PELO PROCESSO DE ALTERAÇÃO DE NOME 2 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 24 

PELO PROCESSO A QUE SE REFERE O AR-
TIGO 3 2 4 1 0 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 25 

1. PELOS PROCESSOS A QUE SE REFEREM 
OS ARTIGOS 2 9 4 E 3 0 4 QUANDO INSTAURADOS 
A REQUERIMENTO DOS INTERESSADOS 2 0 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . O EMOLUMENTO PREVISTO NO NÚMERO ANTERIOR SERÁ 
REDUZIDO PARA METADE SE OS INTERESSADOS SE ENCONTRAREM 
NAS CONDIÇÕES REFERIDAS NO ARTIGO 3 7 4 . 

ARTIGO 26 

POR CADA CERTIDÃO: 

A) DE NARRATIVA SIMPLES OU NEGATIVA 
DE QUALQUER REGISTO . . . . 10 0 0 0 , 0 0 M T ; 

b) DE NARRATIVA COMPLETA 3 0 0 0 0 , 0 0 M T ; 

c) DE NASCIMENTO PARA OBTENÇÃO DE 
BILHETE DE IDENTIDADE . . . 2 0 0 0 0 , 0 0 M T ; 

d) DE CÓPIA INTEGRAL DE QUALQUER 
REGISTO OU DE DOCUMENTO . . . 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . PARA CADA FOTOCÓPIA EXTRAÍDA DOS LIVROS DO REGISTO 
CIVIL OU DE QUALQUER DOCUMENTO SERÁ DEVIDO: 

A) QUANDO SOLICITADO PELAS PARTES, O EMOLUMENTO 
DA ALÍNEA d) DO N.° 1; 

b) QUANDO EXPEDIDA POR EXCLUSIVA INICIATIVA DOS 
SERVIÇOS SERÁ DEVIDO O EMOLUMENTO CORRESPON-
DENTE À CERTIDÃO REQUERIDA. 

ARTIGO 27 

1. PELA PASSAGEM DE DUPLICADOS DE CÉ-
DULAS PESSOAIS . . 10 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . PELA ADIÇÃO DE NOVAS FOLHAS A CÉ-
DULA PESSOAL, OU PASSAGEM DE DUPLICADOS 
DOS BOLETINS REFERIDOS NO N.° 3 DO AR-
TIGO 2 7 1 5 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 28 

PELA URGÊNCIA, PEDIDA PELO REQUISITANTE NA PASSAGEM 
DE QUALQUER CERTIDÃO OU DOS DOCUMENTOS REFERIDOS NOS 
ARTIGOS ANTERIORES COBRAR-SE-Á O EMOLUMENTO RESPECTIVO, 
ACRESCIDO DE 5 0 % . 

ARTIGO 29 

1. PELA REQUISIÇÃO DE QUALQUER CERTIDÃO 
POR INTERMÉDIO DA REPARTIÇÃO DO REGISTO 
CIVIL DIVERSA DA COMPETENTE PARA A SUA 
PASSAGEM E DOS RESPECTIVOS POSTOS 5 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . PELA REQUISIÇÃO DE CADA BILHETE DE 
IDENTIDADE, SE O ASSENTO DE NASCIMENTO 
DO INTERESSADO NÃO CONSTAR DA CONSERVATÓRIA 
OU DELEGAÇÃO DE REGISTO CIVIL INTERMEDIÁRIA 5 0 0 0 , 0 0 M T . 



ARTIGO 30 

1. PELO ACTO DE CASAMENTO CELEBRADO 
DENTRO DAS HORAS REGULAMENTARES, MAS 
FORA DA CONSERVATÓRIA OU DELEGAÇÃO, A 
PEDIDO DAS PARTES, ACRESCE AOS RESPEC-
TIVOS EMOLUMENTOS 4 0 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . POR QUALQUER OUTRO ACTO PRATICADO 
FORA DA CONSERVATÓRIA OU DELEGAÇÃO NAS 
CONDIÇÕES DO NÚMERO ANTERIOR ALÉM DO 
EMOLUMENTO RESPECTIVO 2 0 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

3 . OS EMOLUMENTOS DOS NÚMEROS PRECEDENTES NÃO SÃO 
DEVIDOS NOS ACTOS PRATICADOS EM ESTABELECIMENTOS PRISIONAIS 
OU HOSPITALARES. 

4 . AOS EMOLUMENTOS RESPECTIVOS ACRESCEM AS DESPESAS 
DE TRANSPORTE. 

ARTIGO 31 

1. POR QUALQUER ACTO PRATICADO FORA 
DAS HORAS REGULAMENTARES, A PEDIDO DAS 
PARTES, AOS EMOLUMENTOS QUE COMPETIREM 
ACRESCEM 3 0 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . AO EMOLUMENTO DO NÚMERO ANTERIOR É APLICÁVEL O 
DISPOSTO NO N.° 4 DO ARTIGO PRECEDENTE. 

3. O EMOLUMENTO DO N.° 1 É ELEVADO PARA O DOBRO 
SEMPRE QUE OS ACTOS FOREM PRATICADOS ANTES DAS 6 OU 
DEPOIS DAS 2 0 HORAS, BEM COMO EM DIA EM QUE A CON-
SERVATÓRIA OU DELEGAÇÃO ESTEJAM ENCERRADAS. 

ARTIGO 32 

POR CADA AUTO DE REDUÇÃO A ESCRITO DO 
REQUERIMENTO VERBAL PARA A PRÁTICA DE 
QUALQUER ACTO DE REGISTO OU PARA FINS DE 
INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS REGULADOS NO CÓ-
DIGO DO REGISTO CIVIL 10 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 33 

NOS PROCESSOS DE CASAMENTO E CORRESPONDENTES ASSENTOS, 
QUANDO AS SITUAÇÕES ECONÓMICAS DOS NUBENTES SEJAM DIFE-
RENTES, APLICAR-SE-Á A TAXA CORRESPONDENTE AO QUE ESTIVER 
EM MELHORES CONDIÇÕES ECONÓMICAS. QUANDO HAJA CONTRA-
DIÇÃO ENTRE O CONTEÚDO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA 
A PROVA DAS CONDIÇÕES ECONÓMICAS DO MESMO NUBENTE, 
ATENDER SE-Á APENAS AO DOCUMENTO QUE O INDICAR EM MELHOR 
CONDIÇÃO. 

ARTIGO 34 

1. OS EMOLUMENTOS E DEMAIS ENCARGOS DEVIDOS, POR 
ACTOS DE REGISTO LAVRADOS OFICIOSAMENTE, COMO CONSEQUÊNCIA 
LEGAL DE DECISÕES JUDICIAIS, SERÃO COBRADOS, EM REGRA DE 
CUSTAS, PELO ESCRIVÃO DO PROCESSO RESPECTIVO E REMETIDOS, 
NOS TERMOS APLICÁVEIS DO CÓDIGO DAS CUSTAS JUDICIAIS, 
AO CONSERVADOR OU OFICIAL DO REGISTO CIVIL COMPETENTE. 

2 . SE AS IMPORTÂNCIAS MENCIONADAS NESTE ARTIGO NÃO 
ACOMPANHAREM AS CERTIDÕES DAS DECISÕES IUDICIAIS. SERÃO 
REMETIDAS OPORTUNAMENTE, COM AS REFERÊNCIAS PRECISAS PARA 
O SUA ESTRUTURAÇÃO. 

ARTIGO 35 

1. NÃO SERÃO DEVIDOS EMOLUMENTOS, SELO E TAXA DE REEM-
BELSO NOS REGISTOS DE NASCIMENTO DE ABANDONADOS, DE ÓBITOS 
DC ELEMENTOS DAS FORCAS ARMADAS FALECIDOS EM SERVIÇO E 
DESCONHECIDOS COLECTIVOS, NEM NO CASO DO ARTIGO 2 3 1 . 

2 . A ISENÇÃO É EXTENSIVA AOS DOCUMENTOS QUE LHES 
DEVAM SERVIR DE BASE. 

ARTIGO 36 

OS ACTOS QUE NÃO ESTIVEREM EXPRESSAMENTE COMPREEN-
DIDOS NESTA TABELA SERÃO PRATICADOS GRATUITAMENTE, NÃO SE 
ADMITINDO A SEU RESPEITO QUALQUER INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA, 
AINDA QUE HAJA IDENTIDADE OU MAIORIA DA RAZÃO. 

ARTIGO 37 

1. A TAXA DE REEMBOLSO DAS DESPESAS COM A AQUISIÇÃO DE 
LIVROS DE REGISTOS, IMPRESSOS, ENCADERNAÇÃO E DEMAIS 
MATERIAL DE EXPEDIENTE DOS SERVIÇOS SERÁ DE 4 % A DEDUZIR 
DO MONTANTE TOTAL DAS IMPORTÂNCIAS ARRECADADAS NO FINAL 
DE CADA MÊS. 

2 . O TOTAL DAS TAXAS DE REEMBOLSO SERÁ ARREDONDADO, 
POR EXCESSO, EM METICAIS. 

3 . NAS REPARTIÇÕES INTERMEDIÁRIAS PODERÃO AINDA SER 
COBRADAS AS DESPESAS DE TRANSFERÊNCIA DOS EMOLUMENTOS 
CORRESPONDENTES AOS ACTOS A REALIZAR. 

ARTIGO 38 

1. POR CADA CASAMENTO REALIZADO NOS PALÁCIOS DE FA-
MÍLIA É DEVIDA A SEGUINTE TAXA PARA A SUA MANUTENÇÃO 
E CONSERVAÇÃO: 

A) CIDADE DE MAPUTO 3 0 0 0 0 0 0 0 M T ; 
b) CIDADE DA BEIRA 2 0 0 0 0 0 , 0 0 M T ; 
C) RESTANTES CIDADES COM PALÁCIOS 

DE FAMÍLIA 1 0 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 39 

1. TÊM NATUREZA DE EMOLUMENTOS PESSOAIS OS EMOLU-
MENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 3 1 E 3 2 . 

2 . OS EMOLUMENTOS REFERIDOS NO NÚMERO ANTERIOR RE-
VET TERÃO: 

A) A TOTALIDADE PARA O OFICIANTE SE O ACTO FOR LAVRADO 
E PRESIDIDO POR ELE; 

b) TRÊS QUINTOS PARA O OFICIANTE E DOIS QUINTOS PARA 
O FUNCIONÁRIO AUXILIAR SE O ACTO FOR PRESIDIDO 
POR AQUELE E LAVRADO POR ESTE. 

ARTIGO 40 

OS ARTIGOS CITADOS SEM INDICAÇÃO DO RESPECTIVO DIPLOMA 
PERTENCEM AO CÓDIGO DO REGISTO CIVIL. 

T a b e l a E m o l u m e n t a r d o R e g i s t o C o m e r c i a l 

ARTIGO 1 

POR CADA NOTA DE APRESENTAÇÃO NO 
«DIÁRIO» 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 2 

POR CADA MATRÍCULA: 

A) DE COMERCIANTE EM NOME INDI-
VIDUAL 1 0 0 0 0 0 0 0 M T ; 

b) DE SOCIEDADE OU NAVIOS ... 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 3 

1. POR CADA INSCRIÇÃO .... 2 0 0 0 0 0 , 0 0 M T . 
2 . SENDO A INSCRIÇÃO DE VALOR DETERMINADO E SUPERIOR 
5 0 0 0 0 0 0 , 0 0 M T ACRESCE SOBRE O TOTAL DO VALOR: 

A) ATE 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 , 0 0 M T 4 POR MIL; 
b) ACIMA DE 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 , 0 0 M T ... 0 ,1 POR MIL. 



3 . SE A INSCRIÇÃO FOR DE CONTRATO ANTE-
NUPCIAL DE VALOR INDETERMINADO OU DE 
BALANÇO, SERÁ COBRADO O EMOLUMENTO DE 5 0 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 4 

PELA TRANSCRIÇÃO, FUNDADA NA MUDANÇA VOLUNTÁRIA DA 
SEDE DA SOCIEDADE OU DA CAPITANIA DO NAVIO: 

a) DE CADA MATRÍCULA E SEUS AVER-
BAMENTOS 1 5 0 0 0 0 , 0 0 M T ; 

b) DE CADA INSCRICÃO E SEUS AVER-
BAMENTOS 2 0 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 5 

1. POR CADA AVERBAMENTO DO CANCELA-
MENTO DE MATRÍCULA 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . POR CADA AVERBAMENTO DE CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO 
E PELOS DE PENHORA, ARRESTO, PENHOR OU ARROLAMENTO DE 
CRÉDITOS HIPOTECÁRIOS, BEM COMO DE CESSÃO OU TRANSMISSÃO 
DE DIREITOS, CONSTANTES DA INSCRIÇÃO SERÃO DEVIDOS OS EMO-
LUMENTOS DO ARTIGO 3 REDUZIDOS A METADE. 

3 . NOS CANCELAMENTOS PARCIAIS OBSERVAR-SE-Á, COM AS 
NECESSÁRIAS ADAPTAÇÕES, O DISPOSTO NO N.° 2 DO ARTIGO 5 
DA TABELA DO REGISTO PREDIAL. 

4 . O EMOLUMENTO CORRESPONDENTE AO AVERBAMENTO DE 
CANCELAMENTO DE MATRÍCULAS TRANSFERIDAS NAS CONDIÇÕES 
PREVISTAS NO ARTIGO ANTERIOR, A REALIZAR OFICIOSAMENTE NA 
CONSERVATÓRIA ONDE ESSAS MATRÍCULAS FOREM INICIALMENTE 
ABERTAS, SERÁ COBRADO NA CONSERVATÓRIA DA TRANSCRIÇÃO, 
CONJUNTAMENTE COM OS EMOLUMENTOS DEVIDOS POR ESTA E 
ENVIADO À CONSERVATÓRIA DO CANCELAMENTO COM O OFÍCIO 
A QUE SE REFERE O ARTIGO 12 DO DECRETO N.° 4 2 6 4 5 , DE 
14 DE NOVEMBRO DE 1 9 5 9 . 

ARTIGO 6 

POR CADA AVERBAMENTO, EXCLUÍDOS OS RE-
FERIDOS NO ARTIGO ANTERIOR 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 7 

POR CADA NOTA DO REGISTO ..... 10 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 8 

1. PELO ACTO DE RECTIFICAÇÃO, NÃO SENDO 
ESTA PROVENIENTE DE ERRO OU INICIATIVA DO 
CONSERVADOR, ALÉM DO RESPECTIVO AVERBA-
MENTO E RASA 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . SE HOUVER A EXPOSIÇÃO DE QUE TRATA 
O N.° 3 DO ARTIGO 2 3 2 DO CÓDIGO DO 
REGISTO PREDIAL, MAIS 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 14 

1. PARA EFEITOS DESTA TABELA, O VALOR DO FACTO REGISTADO 
SERÁ, EM REGRA, O QUE CONSTE DOS RESPECTIVOS TÍTULOS OU O 
QUE LHE FOR ATRIBUÍDO PELAS PARTES, NA FALTA DAQUELE OU 
SE LHE FOR SUPERIOR. 

2. SE NO TÍTULO FOREM MENCIONADOS DIVERSOS VALORES 
ATENDER-SE-Á AO MAIS ELEVADO OU À SOMA DESSES VALORES, 
QUANDO ACRESÇAM SOBRE SI, EM RELAÇÃO AO FACTO REGISTADO. 

ARTIGO 15 

1. SE A INSCRIÇÃO TIVER POR OBJECTO A CONSTITUIÇÃO DUMA 
SOCIEDADE OU O REFORÇO, INCORPORAÇÃO OU REINTEGRAÇÃO DE 
CAPITAL, O VALOR DO FACTO INSCRITO SERÁ RESPECTIVAMENTE, 
O DO CAPITAL OU DO AUMENTO OU REINTEGRAÇÃO. 

2 . OS REGISTOS DE ALTERAÇÃO DO PACTO SOCIAL, PRORROGAÇÃO, 
TRANSFORMAÇÃO E FUSÃO DE SOCIEDADE, QUANDO DESACOM-
PANHADOS DE AUMENTO DE CAPITAL, BEM COMO OS DE REDUÇÃO 
DE CAPITAL, FALÊNCIA, MORATÓRIA, CONCORDATA OU ACORDO DE 
CREDORES SÃO CONSIDERADOS DE VALOR INDETERMINADO. 

3 . NAS INSCRIÇÕES DE DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E PARTILHA, 
O VALOR É O DO CAPITAL SOCIAL OU DA DIFERENÇA ENTRE O 
ACTIVO E O PASSIVO, SE FOR SUPERIOR ÀQUELE. 

4 . OPERANDO-SE A LIQUIDAÇÃO E PARTILHA POSTERIORMENTE 
À DISSOLUÇÃO E RECONHECENDO-SE QUE O EMOLUMENTO COBRADO 
POR ESTA FOI INFERIOR AO FIXADO NO N.° 3 DESTE ARTIGO, 
COBRAR-SE-Á A DIFERENÇA CONJUNTAMENTE COM O EMOLUMENTO 
DO AVERBAMENTO DA LIQUIDAÇÃO E PARTILHA. 

5. O VALOR DO USUFRUTO É IGUAL A METADE DO VALOR DA 
PROPRIEDADE PERFEITA; NO CASO DE O VALOR DECLARADO SER 
SUPERIOR, A ELE SE ATENDERÁ PARA EFEITOS EMOLUMENTARES. 

ARTIGO 16 

NA HIPOTECA OU NO PENHOR RELATIVOS A CRÉDITO QUE VENÇA 
JUROS, SÓ OS DE UM ANO SERÃO CONSIDERADOS PARA A DETER-
MINAÇÃO DO VALOR DO FACTO REGISTADO. 

2 . O VALOR DA PENHORA, ARRESTO OU ARROLAMENTO SERÁ 
O DA IMPORTÂNCIA LÍQUIDA QUE SE DESTINEM A ASSEGURAR OU 
O DOS BENS A ACAUTELAR. 

3 . O VALOR DE QUALQUER AVERBAMENTO SOBRE CRÉDITOS 
HIPOTECÁRIOS OU PIGNORATÍCIOS NUNCA SERÁ SUPERIOR AO VALOR 
DO RESPECTIVO CRÉDITO. 

ARTIGO 17 

OS EMOLUMENTOS DEVIDOS PELOS REGISTOS EM QUE SEJA 
DETERMINADO O VALOR, MAS REPRESENTADO EM MOEDA ESTRAN-
GEIRA, SÃO CALCULADOS PELO CÂMBIO DA VÉSPERA DO DIA DA 
APRESENTAÇÃO. 

ARTIGO 18 

É APLICÁVEL, COM AS NECESSÁRIAS ADAPTAÇÕES, AOS REGISTOS 
RESPEITANTES A DIVERSOS NAVIOS O DISPOSTO NO ARTIGO 18 
DA TABELA DO REGISTO PREDIAL. 

T a b e l a E m o l u m e n t a r d o R e g i s t o 
d a P r o p r i e d a d e A u t o m ó v e l 

ARTIGO 1 

POR CADA NOTA DE APRESENTAÇÃO NO 
«DIÁRIO» 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 2 

1. POR CADA INSCRIÇÃO DE PROPRIEDADE, USUFRUTO OU DE 
RESERVA DE PROPRIEDADE OU SUAS TRANSMISSÕES: 

A) DE AUTOMÓVEIS PESADOS . . . . . . . 3 0 0 0 0 0 , 0 0 M T ; 
b) DE AUTOMÓVEIS LIGEIROS . . . 2 0 0 0 0 0 , 0 0 M T ; 
c) DE MOTOCICLETAS 1 0 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . O EMOLUMENTO DEVIDO PELAS INSCRIÇÕES A QUE SE 
REFERE O NÚMERO ANTERIOR SERÁ CONTADO PELO DOBRO, QUANDO 
O REGISTO FOR REQUERIDO FORA DO PRAZO. 

ARTIGO 3 

1. POR CADA INSCRIÇÃO DAS PREVISTAS NO 
ARTIGO ANTERIOR 1 0 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . SENDO A INSCRIÇÃO DE VALOR DETERMINADO, ACRESCEM 
SOBRE O TOTAL: 

a) ATÉ 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 , 0 0 M T ........ 4 POR mil; 
b) ACIMA DE 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 , 0 0 M T . . 0 ,1 POR MIL, 



ARTIGO 30 ARTIGO 36 

1. POR CADA AVERBAMENTO DE CANCELAMENTO, PELOS DE 
PENHOR, PENHORA OU ARRESTO DE CRÉDITOS INSCRITOS, E PELOS 
DE CESSÃO OU TRANSMISSÃO DE DIREITOS INSCRITOS SERÃO DEVIDOS 
OS EMOLUMENTOS DO ARTIGO 3 REDUZIDOS A METADE. 

2. NOS CANCELAMENTOS PARCIAIS, REFERENTES A PARTE DO 
VALOR DA INSCRIÇÃO, O EMOLUMENTO VARIÁVEL SERÁ CALCULADO 
TOMANDO-SE POR BASE O VALOR CANCELADO. 

3. SE O CANCELAMENTO PARCIAL RESPEITAR APENAS A ALGUM 
DOS VEÍCULOS SOBRE QUE INCIDE A INSCRIÇÃO E NÃO AFECTAR 
O VALOR DESTA, NÃO SERÁ .DEVIDO EMOLUMENTO VARIÁVEL, MAS 
O EMOLUMENTO FIXO POR INTEIRO. 

ARTIGO 5 

POR QUALQUER AVERBAMENTO EXCLUÍDOS 
OS REFERIDOS NO ARTIGO ANTERIOR E POR CADA 
ANOTAÇÃO DE ALTERAÇÃO DOS ELEMENTOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO INSCRITO OU 
DE MUDANÇA DE RESIDÊNCIA HABITUAL OU 
SEDE 5 0 0 0 0 , 0 0 MT. 

ARTIGO 6 

1. POR CADA CERTIFICADO, CERTIDÃO OU 
FOTOCÓPIA 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

2. SE O CERTIFICADO, A CERTIDÃO OU FOTO-
CÓPIA OCUPAR MAIS DE UMA PÁGINA, POR 
CADA PÁGINA OU FRACÇÃO A MAIS ACRESCEM .. . 5 0 0 0 0 0 MT. 

ARTIGO 7 

POR CADA NOTA DE REGISTO 10 0 0 0 , 0 0 MT. 

ARTIGO 8 

1. PELA EMISSÃO DO TÍTULO DE REGISTO DE PROPRIEDADE 
SERÁ APENAS COBRADO O CUSTO DO IMPRESSO. 

2. PELA EMISSÃO DE NOVO TÍTULO EM SUBS-
TITUIÇÃO DE EXEMPLAI DETERIORADO, DESTRUÍ-
DO OU EXTRAVIADO, AO CUSTO DO IMPOSTO 
ACRESCE O EMOLUMENTO DE 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 9 

POR CADA INFORMAÇÃO DADA POR ESCRITO: 

A) EM RELAÇÃO A UM SÓ VEÍCULO . . . 10 0 0 0 , 0 0 M T ; 
b) DE CADA VEÍCULO A MAIS 5 0 0 0 , 0 0 M T ; 
c) NÃO SENDO RELATIVA A VEÍCULOS . . . 5 0 0 0 , 0 0 MT. 

ARTIGO 10 

1. PARA CÁLCULO DE EMOLUMENTO A QUE SE REFERE O N.° 2 
DO ARTIGO 3, NA DETERMINAÇÃO DO VALOR DE HIPOTECA RELATIVA 
A CRÉDITO QUE VENÇA JUROS SERÃO CONSIDERADOS OS JUROS 
DE TRÊS ANOS. 

2 . AS DESPESAS DE COBRANÇA OU OUTROS ENCARGOS ACES-
SÓRIOS, DIVERSOS DO PREVISTO NO NÚMERO ANTERIOR, NÃO SERÃO 
CONSIDERADOS PARA FINS DE DETERMINAÇÃO DE VALOR DO DIREITO 
INSCRITO. 

ARTIGO 11 

1. RECAINDO O REGISTO SOBRE VEÍCULOS QUE NÃO PERTENÇAM 
À MESMA CONSERVATÓRIA, E NÃO SE DESIGNANDO A QUOTA-PARTE 
DO VALOR DO ACTO CORRESPONDENTE A CADA VEÍCULO, SERÁ O 
VALOR TOTAL DIVIDIDO IGUALMENTE POR TODOS ELES, DE MODO 
QUE CADA CONSERVATÓRIA LIQUIDE O EMOLUMENTO DO N.° 2 
DO ARTIGO 3 NA PROPORÇÃO DO NÚMERO DOS VEÍCULOS QUE 
LHE PERTENCER. 

2 . SE O REGISTO FOR LAVRADO POR AVERBAMENTO, A DIVISÃO 
PREVISTA NO NÚMERO ANTERIOR SÓ TERÁ LUGAR SE FOR JUNTO 
DOCUMENTO COMPROVATIVO DE O FACTO QUE DEU LUGAR À 
INSCRIÇÃO A QUE O AVERBAMENTO SE REPORTA TER SIDO REGISTADO 
SOBRE TODOS OS VEÍCULOS. 

ARTIGO 12 

O EMOLUMENTO DEVIDO PELO REGISTO EM QUE O VALOR SEJA 
REPRESENTADO EM MOEDA ESTRANGEIRA SERÁ CALCULADO PELO 
CÂMBIO DA VÉSPERA DO DIA DA APRESENTAÇÃO, 

ARTIGO 13 

O IMPOSTO DO SELO DEVIDO POR CERTIFICADOS, CERTIDÕES, 
FOTOCÓPIAS OU NOTAS DE REGISTO SERÁ PAGO EM SEPARADO, 
PELAS PARTES. 

ARTIGO 14 

1. PARA REEMBOLSO DAS DESPESAS DE EX-
PEDIENTE RELATIVAS A SERVIÇOS REQUISITADOS, 
POR CORRESPONDÊNCIA, O CONSERVADOR PODE 
COBRAR A TAXA, NÃO REGISTÁVEL DE 10 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . O DISPOSTO NO NÚMERO ANTERIOR É APLICÁVEL QUER 
NA CONSERVATÓRIA INTERMEDIÁRIA, QUER NA CONSERVATÓRIA 
COMPETENTE PARA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO. 

ARTIGO 15 

O TOTAL DA CONTA DOS EMOLUMENTOS SERÁ SEMPRE ARRE-
DONDADO POR EXCESSO, EM METICAIS 

ARTIGO 16 

1. APRESENTE TABELA NÃO ADMITE QUALQUER INTERPRETAÇÃO 
EXTENSIVA, AINDA QUE HAJA IDENTIDADE OU MAIORIA DE RAZÃO. 

2. NO CASO DE DÚVIDA SOBRE SE É DEVIDO UM OU OUTRO 
EMOLUMENTO, COBRAR-SE-Á SEMPRE O MENOR. 

Tabela de Emolumentos do Registo Predial 

ARTIGO 1 

POR CADA APRESENTAÇÃO NO «DIÁRIO» ... 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 2 

POR CADA DESCRIÇÃO 100 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 3 

1. POR CADA INSCRIÇÃO 2 0 0 0 0 0 , 0 0 M T . 
2. SENDO A INSCRIÇÃO DE VALOR DETERMINADO E SUPERIOR 

A 5 0 0 0 0 0 0 , 0 0 M T ACRESCE SOBRE O TOTAL DO VALOR: 

a) ATÉ 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 , 0 0 M T . ..... 4 POR MIL; 
b) ACIMA DE 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 , 0 0 M T .. . 0 ,1 POR MIL. 

3. O EMOLUMENTO PREVISTO NO N.° 2 NÃO É DEVIDO PELAS 
INSCRIÇÕES DE TRANSMISSÃO INTERMÉDIA DESDE O ÚLTIMO PRO-
PRIETÁRIO INSCRITO ATÉ ÀQUELE QUE SE APRESENTE A REQUERER 
O REGISTO EM SEU NOME. 

4 . O EMOLUMENTO PREVISTO NO N.° 1 É ELEVADO PARA O 
DOBRO EM CASO DE INSCRIÇÃO DE ALTERAÇÃO DE TÍTULO CONS-
TITUTIVO DE PROPRIEDADE HORIZONTAL DE VALOR INDETERMINADO. 

ARTIGO 4 

1. POR CADA AVERBAMENTO ÀS DESCRIÇÕES DE ALGUM FACTO 
QUE ALTERE E AUMENTE O VALOR ANTERIORMENTE REGISTADO SERÃO 
DEVIDOS OS EMOLUMENTOS PREVISTOS NO ARTIGO ANTERIOR REDU-
ZIDOS A METADE, 



2 . O EMOLUMENTO VARIÁVEL SERÁ, PORÉM, CALCULADO SOBRE 
A DIFERENÇA ENTRE O ANTIGO E O NOVO VALOR. 

3 . PARA O EFEITO DO CÁLCULO PREVISTO NO NÚMERO ANTERIOR 
CONSIDERA-SE INEXISTENTE O VALOR DE QUALQUER EDIFÍCIO DE-
MOLIDO. 

ARTIGO 5 

1. POR CADA AVERBAMENTO DE CANCELAMENTO, PELOS DE 
PENHORA, ARRESTO, PENHOR, ARROLAMENTO OU AFECTAÇÃO DE 
CRÉDITOS HIPOTECÁRIOS OU GARANTIDOS POR CONSIGNAÇÃO DE 
RENDIMENTOS E PELOS DE CESSÃO OU TRANSMISSÃO DE DIREITOS 
INSCRITOS SERÃO DEVIDOS OS EMOLUMENTOS DO ARTIGO 3 REDU-
ZIDOS A METADE. 

2 . NOS CANCELAMENTOS PARCIAIS REFERENTES A PARTE DO 
VALOR DA INSCRIÇÃO OU, SIMULTANEAMENTE, A PARTE DESSE VALOR 
DE BENS O EMOLUMENTO VARIÁVEL SERÁ CALCULADO CONSIDE-
RANDO-SE COMO VALOR DE INSCRIÇÃO O VALOR CANCELADO. 

3 . SE O CANCELAMENTO PARCIAL RESPEITAR APENAS A BENS, 
NÃO SERÁ DEVIDO O EMOLUMENTO VARIÁVEL, MAS O EMOLU-
MENTO DO N.° 1 DO ARTIGO 3 SERÁ CONTADO POR INTEIRO. 

ARTIGO 6 

POR CADA AVERBAMENTO DE SIMPLES MEN-
ÇÃO OU ACTUALIZAÇÃO DE ARTIGOS MATRICIAIS 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 7 

1. POR QUALQUER AVERBAMENTO, EXCLUÍDOS 
OS REFERIDOS NOS ARTIGOS ANTERIORES 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . SE O AVERBAMENTO FOR DE CONVERSÃO DE UMA INSCRIÇÃO 
PROVISÓRIA VERIFICANDO-SE QUE O VALOR DO FACTO AVERBADO 
É SUPERIOR ÀQUELE QUE SERVIU DE BASE PARA A DETERMINAÇÃO 
DO EMOLUMENTO COBRADO PELA INSCRIÇÃO ACRESCERÁ AO EMO-
LUMENTO DO N.° 1 DESTE ARTIGO O PREVISTO NO N.° 2 DO 
ARTIGO 3 , CALCULADO SOBRE A DIFERENÇA ENTRE OS DOIS VALORES. 

ARTIGO 8 

1. PELA DESISTÊNCIA OU RECUSA DO FACTO 
DE REGISTO REQUERIDO E BEM ASSIM PELO 
LEVANTAMENTO DOS TÍTULOS DEPOIS DE EFEC-
TUADA A APRESENTAÇÃO, SEM PREJUÍZO DO 
EMOLUMENTO DEVIDO POR ESTA 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . NO CASO DE SIMPLES PEDIDO DE CERTIDÃO COBRAR-SE-Á 
APENAS A APRESENTAÇÃO ELEVADO AO DOBRO. 

ARTIGO 9 

1. PELA BUSCA DE CADA PRÉDIO 10 0 0 0 , 0 0 M T . 
2 . QUANDO SIMULTANEAMENTE FOREM REQUERIDOS PELO 

MESMO REQUERENTE VÁRIOS ACTOS DE REGISTO REFERENTES AO 
MESMO PRÉDIO A BUSCA SÓ SERÁ CONTADA EM RELAÇÃO AO 
PRIMEIRO ACTO. 

3 . O EMOLUMENTO DE BUSCA NÃO SERÁ DEVIDO QUANDO 
O REQUERENTE INDIQUE O NÚMERO DA DESCRIÇÃO. 

ARTIGO 10 

POR CADA CERTIFICADO 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 11 

1. POR CADA CERTIDÃO OU FOTOCÓPIA PARA 
FINS DE ALIENAÇÃO 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . POR CADA CERTIDÃO OU FOTOCÓPIA PARA 
QUAISQUER OUTROS FINS 2 5 0 0 0 , 0 0 M T . 

3 . SE A CERTIDÃO OU FOTOCÓPIA OCUPAR 
MAIS DE UMA PÁGINA, POR CADA PÁGINA OU 
FRACÇÃO A MAIS ACRESCEM 5 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 12 

POR CADA NOTA DE REGISTO 1 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 13 

PELA REDACÇÃO ANTECIPADA DE CADA MI-
NUTA AVULSA PARA FINS DE PASSAGEM DE 
CERTIDÃO COMPROVATIVA DE QUE O REGISTO 
REQUERIDO ESTÁ EM CONDIÇÕES DE SER REA-
LIZADO 10 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 14 

POR CADA INFORMAÇÃO DADA POR ESCRITO: 

A) EM RELAÇÃO A UM PRÉDIO 10 0 0 0 , 0 0 M T ; 
b) POR CADA PRÉDIO A MAIS 5 0 0 0 , 0 0 M T ; 
c) NÃO SENDO RELATIVA A PRÉDIOS 5 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 15 

POR CADA ENDOSSO EM TÍTULO DE PRO-
PRIEDADE 1 0 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 16 

PELA VERIFICAÇÃO DE TÍTULOS DE PROPRIE-
DADE, ALÉM DOS EMOLUMENTOS FIXADOS NESTA 
TABELA PARA A RESPECTIVA APRESENTAÇÃO, 
AVERBAMENTOS E NOTAS DE REGISTO A QUE 
HOUVER LUGAR 5 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 17 

1. PARA EFEITOS DESTA TABELA, O VALOR DO FACTO INSCRITO SERÁ 
O VALOR FISCAL QUE ELE TIVER, INDEPENDENTEMENTE DE SEREM 
OU NÃO DEVIDOS DIREITOS À FAZENDA NACIONAL, OU O QUE AS 
PARTES LHE ATRIBUIREM SE FOR SUPERIOR ÀQUELE, SE O FACTO 
NÃO TIVER VALOR FISCAL E AS PARTES NÃO LHE ATRIBUIREM 
VALOR, SERÁ OBTIDO SEGUNDO AS REGRAS GERAIS DA LEI PRO-
CESSUAL; E, SE NÃO FOR POSSÍVEL FIXÁ-LO, CONSIDERAR-SE-Á IN-
DETERMINADO. 

2 . O ÓNUS DE REDUÇÃO EVENTUAL DAS DOAÇÕES, QUANDO 
SUJEITAS A COLAÇÃO, SERÁ CONSIDERADO COMO FACTO DE VALOR 
INDETERMINADO. 

3 . NA HIPOTECA RELATIVA A CRÉDITO QUE VENÇA JUROS SERÃO 
CONSIDERADOS PARA A DETERMINAÇÃO DO VALOR DO DIREITO 
HIPOTECÁRIO OS JUROS DE TRÊS ANOS. 

4 . O VALOR DA PENHORA, ARRESTO OU ARROLAMENTO SERÁ 
O DA IMPORTÂNCIA LÍQUIDA QUE SE DESTINA A ASSEGURAR OU 
O DOS BENS A ACAUTELAR. 

5 . O VALOR DO USUFRUTO É O DECLARADO OU O DE DEZ VEZES 
O RENDIMENTO COLECTÁVEL DO PRÉDIO, SE O TIVER E FOR SUPERIOR 
AO DECLARADO: O VALOR DA PROPRIEDADE ONERADA COM O 
USUFRUTO É O DA PROPRIEDADE PLENA. 

6 . NA ALTERAÇÃO DE PROPRIEDADE HORIZONTAL, QUANDO DELA 
RESULTE AUMENTO DO VALOR DO PRÉDIO, O VALOR A CONSIDERAR 
SERÁ A DIFERENÇA ENTRE O ANTIGO E O NOVO; EM QUALQUER 
OUTRO CASO A INSCRIÇÃO DA ALTERAÇÃO SERÁ CONSIDERADA DE 
VALOR INDETERMINADO. 

ARTIGO 18 

1. RECAINDO O REGISTO SOBRE PRÉDIOS SITUADOS NA ÁREA 
DE MAIS DE UMA CONSERVATÓRIA E NÃO SE DESIGNANDO A PARTE 
DO VALOR DO ACTO, QUE CORRESPONDE A CADA PRÉDIO SERÁ 
O VALOR TOTAL DIVIDIDO IGUALMENTE POR ELES DE MODO QUE 
CADA CONSERVATÓRIA LIQUIDE O EMOLUMENTO DO N.° 2 DO 
ARTIGO 3 NA PROPORÇÃO DE NÚMERO DE PRÉDIOS QUE LHE 
PERTENCER. 



2 . SE O REGISTO FOR LAVRADO POR AVERBAMENTO, A DIVISÃO 
PREVISTA NO NÚMERO ANTERIOR SÓ TERÁ LUGAR SE FOR JUNTO 
DOCUMENTO COMPROVATIVO DE O FACTO QUE DEU LUGAR À 
INSCRIÇÃO A QUE O AVERBAMENTO SE REPORTA TER SIDO REGISTADO 
SOBRE TODOS OS PRÉDIOS. 

ARTIGO 19 

OS EMOLUMENTOS DEVIDOS PELO REGISTO EM QUE O VALOR 
SEJA DETERMINADO, MAS REPRESENTADO EM MOEDA ESTRANGEIRA, 
SERÃO CALCULADOS PELO CÂMBIO DA VÉSPERA DO DIA DA 
APRESENTAÇÃO. 

ARTIGO 20 

AS DESPESAS DE CORREIO E DO IMPOSTO DO SELO SERÃO 
pagas SEPARADAMENTE PELOS REQUERENTES. 

ARTIGO 21 

OS TOTAIS DOS EMOLUMENTOS E DAS IMPORTÂNCIAS REFERIDAS 
NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO ARREDONDADAS, POR EXCESSO, EM 
METICAIS. 

ARTIGO 22 

1. A PRESENTE TABELA NÃO ADMITE QUALQUER INTERPRETAÇÃO 
EXTENSIVA, AINDA QUE HAJA IDENTIDADE OU MAIORIA DE RAZÃO. 

2. NO CASO DE DÚVIDA SOBRE SE É DEVIDO UM OU OUTRO 
EMOLUMENTO, COBRAR-SE-Á SEMPRE O MENOR. 

ARTIGO 23 

1. - a) PELO REQUERIMENTO PARA REALI-
ZAÇÃO DE QUALQUER ACTO DE 
REGISTO 5 0 0 0 0 , 0 0 M T ; 

b) ACRESCE, POR CADA ACTO DE RE-
GISTO ALÉM DO PRIMEIRO . . . 2 0 0 0 0 , 0 0 M T ; 

c) QUANDO O REQUERIMENTO SE DES-
TINAR A OUTRAS REPARTIÇÕES . . . 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . - A) PELO ESTUDO E ORGANIZAÇÃO DO 
PROCESSO PRÉ-REGISTRAL 100 0 0 0 , 0 0 M T ; 

b) SE O ESTUDO PREVISTO NA ALÍNEA ANTERIOR EXCEDER 
A SIMPLES APRECIAÇÃO DA VIABILIDADE DO PE-
DIDO, EM FACE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS 
E DOS REGISTOS ANTERIORES, ACRESCE O SEGUINTE 
EMOLUMENTO: 

POR REQUERIMENTO ATÉ 
DOIS ACTOS DE REGISTO .. 2 0 0 0 0 0 , 0 0 MT; 

POR REQUERIMENTO DE TRÊS 
OU MAIS ACTOS DE RE-
GISTO 5 0 0 0 0 0 , 0 0 MT. 

3 . OS EMOLUMENTOS DESTE ARTIGO TÊM NATUREZA DE EMO-
LUMENTOS PESSOAIS. 

Tabela de Emolumentos dos Actos Notariais 

C A P Í T U L O I 

Valores dos actos 
ARTIGO 1 

1. O VALOR DOS ACTOS NOTARIAIS É, EM GERAL, O DOS BENS 
QUE CONSTITUEM O SEU OBJECTO. 

2. EM ESPECIAL O VALOR DOS ACTOS SERÁ: 

a) NAS PERMUTAS, A SOMA DO VALOR DOS BENS PER-
MUTADOS; 

b) NA DAÇÃO EM CUMPRIMENTO, O DAS DÍVIDAS PAGAS 
OU O DOS BENS DADOS EM CUMPRIMENTO, SE FOR 
SUPERIOR ÀQUELE; 

C) NOS DE GARANTIA, O DO CAPITAL GARANTIDO; 
d) NOS QUE ESTIPULEM PRESTAÇÕES PERIÓDICAS OU PEN-

SÕES, O DA IMPORTÂNCIA TOTAL DELES, OU O DAS 
PRESTAÇÕES OU PENSÕES DE 2 0 ANOS, SE O RES-
PECTIVO NÚMERO FOR INDETERMINADO OU SUPERIOR 
ÀQUELE LIMITE; 

e) NOS DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE, DE MODIFICAÇÃO 
DO RESPECTIVO PACTO SOCIAL OU DE DISSOLUÇÃO, 
COM OU SEM NOMEAÇÃO DE LIQUIDATÁRIOS, O DO 
CAPITAL, AINDA QUE NÃO TOTALMENTE REALIZADO; 

F) NOS DE AUMENTO DE CAPITAL, COM OU SEM ALTERAÇÃO 
DE CLÁUSULAS DO PACTO QUE LHE RESPEITEM, O 
DO AUMENTO; 

G) NOS DE AUMENTO DE CAPITAL, COM A ALTERAÇÃO PARCIAL 
DE CLÁUSULAS DO PACTO DIVERSAS DA DIRECTAMENTE 
DETERMINADA PELO AUMENTO, O VALOR DESTE OU 
O DA MODIFICAÇÃO REFERIDA AO CAPITAL COM QUE 
A SOCIEDADE FICAR, CONFORME O QUE PRODUZIR 
MAIOR EMOLUMENTO; 

h) NOS DE AUMENTO DE CAPITAL, COM TRANSFORMAÇÃO 
OU COM SUBSTITUIÇÃO TOTAL DO PACTO SOCIAL, O 
DO CAPITAL COM QUE A SOCIEDADE FICAR; 

I) NOS DE REDUÇÃO DE CAPITAL, COM OU SEM ALTERAÇÃO 
DE OUTRAS CLÁUSULAS DO PACTO, O DA IMPORTÂNCIA 
A QUE O CAPITAL FICAR REDUZIDO; 

J) NOS DE ACORDO DE CREDORES, O DO CAPITAL DA NOVA 
SOCIEDADE; 

L) NOS DE ASSOCIAÇÃO EM PARTICIPAÇÃO COM ENTRADAS, 
O VALOR DESTAS; 

m) NOS DE ALTERAÇÃO DO TÍTULO CONSTITUTIVO DE PRO-
PRIEDADE HORIZONTAL QUE ENVOLVA CRIAÇÃO OU 
ALTERAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DE FRACÇÕES AUTÓNOMAS, 
O DAS CORRESPONDENTES FRACÇÕES; 

N) NOS DE SIMPLES RECTIFICAÇÃO QUE ENVOLVA AUMENTO 
DE VALOR DO ACTO RECTIFICADO, O DA DIFERENÇA 
ENTRE O VALOR PRIMITIVO E O NOVO; 

o) NA LIQUIDAÇÃO OU PARTILHA DE BENS SOCIAIS, AINDA 
QUE FEITA SIMULTANEAMENTE COM A DISSOLUÇÃO, 
O DOS BENS DO ACTIVO LIQUIDADO OU PARTILHADO, 
OU O DO CAPITAL, SE FOR SUPERIOR. 

ARTIGO 2 

SÃO CONSIDERADOS DE VALOR INDETERMINADO, OS SEGUINTES 
ACTOS: EXEMPLIFICATIVA E NÃO TAXATIVA: 

A) DE CONSTITUIÇÃO OU ALTERAÇÃO DE ASSOCIAÇÕES, CO-
OPERATIVAS E FUNDAÇÕES; 

B) DE REVOGAÇÃO, ADIAMENTO OU ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS 
QUE NÃO SEJAM DE PACTO SOCIAL, QUANDO NÃO 
ENVOLVAM AUMENTO DO VALOR DO ACTO INICIAL; 

c) DE ACEITAÇÃO E RATIFICAÇÃO; 
d) DE CERTIFICAÇÃO QUE NÃO ENVOLVA AUMENTO DO VALOR 

DO ACTO RECTIFICADO; 
e) DE HABILITAÇÃO; 

F) DE REPÚDIO DE HERANÇA OU DE LEGADO; 
G) DE RENÚNCIA OU DE CONFISSÃO, DESISTÊNCIA OU TRAN-

SACÇÃO, QUANDO O SEU VALOR ECONÓMICO NÃO 
RESULTE DO RESPECTIVO CONTEÚDO; 

h) DE ALTERAÇÃO DE TÍTULO CONSTITUTIVO DE PROPRIEDADE 
HORIZONTAL QUE APENAS DIGA RESPEITO AO DESTINO 
DAS FRACÇÕES OU À FRACÇÃO DO SEU VALOR RELATIVO. 



ARTIGO 30 ARTIGO 36 

O VALOR DOS BENS SERÁ PARA CADA VERBA, O QUE AS PARTES 
LHES ATRIBUEM OU, SE FOR SUPERIOR, O QUE LHES CORRESPONDER 
EM RESULTADO DA APLICAÇÃO DAS REGRAS SEGUINTES: 

A) QUANTO A BENS IMÓVEIS, O SEU VALOR FISCAL, INDE-
PENDENTEMENTE DE SER OU NÃO DEVIDOS DIREITOS 
À FAZENDA NACIONAL; 

B) QUANTO A ACÇÕES, CERTIFICADOS DE DÍVIDA PÚBLICA 
E OUTRO TÍTULO DE CRÉDITO, O DA COTAÇÃO OFICIAL, 
REFERIDAS, NO CASO DE SE TRATAR DE PARTILHA, À 
DATA DA ABERTURA DA SUCESSÃO, NOS OUTROS CASOS, 
A UM DOS TRINTA DIAS ANTERIORES À DATA DO ACTO, 
NA FALTA DE COTAÇÃO, O DETERMINADO PELA CÂ-
MARA DE CORRETORES, OU, NA FALTA DESTE, O DOBRO 
DO SEU VALOR NOMINAL; 

C) QUANTO A OBJECTOS DE OURO, PARA MOEDAS ESTRAN-
GEIRAS, PEDRAS PRECIOSAS E SEMELHANTES, O QUE 
LHES FOR ATRIBUÍDO, COM REFERÊNCIA ÀS DATAS 
PREVISTAS NA ALÍNEA ANTERIOR, PELO AVALIADOR 
OFICIAL DA COMARCA OU, NA FALTA DESTE, PELO DE 
UMA COMARCA LIMÍTROFE; 

d) QUANTO A ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS OU INDUS-
TRAIS, O QUINTUPLO DO RENDIMENTO COLECTÁVEL 
CORRESPONDENTE AO PRÉDIO, OU PARTE DELE, QUE 
O ESTABELECIMENTO OCUPAR, OU O VALOR DA RENDA 
DE CINCO ANOS, SE FOR SUPERIOR; 

e) QUANTO A PARTES OU QUOTAS EM SOCIEDADES QUE NÃO 
SEJAM POR ACÇÕES, O VALOR NOMINAL, OU, SE FOR 
SUPERIOR, AQUELE SOBRE QUE JÁ TIVER SIDO LIQUI-
DADO O IMPOSTO RELATIVO À TRANSMISSÃO; 

f ) QUANTO À CESSÃO DE CRÉDITOS, O VALOR NOMINAL 
DO CRÉDITO CEDIDO; 

G) QUANTO A PRESTAÇÃO EM GÉNEROS, OU ÚLTIMO PREÇO 
OFICIAL, OU, NA FALTA DESTE, O PREÇO MÉDIO DOS 
ÚLTIMOS TRÊS ANOS, SEGUNDO A ESTIVA CAMARÁRIA, 
SE A HOUVER; 

H) QUANTO A BENS OU ACTOS CUJO VALOR SEJA FIXADO EM 
MOEDA ESTRANGEIRA, O QUE LHE CORRESPONDER EM 
MOEDA MOCAMBICANA, SEGUNDO O ÚLTIMO CÂMBIO 
OFICIAL PUBLICADO. 

C A P Í T U L O I I 

SECÇÃO I 

Actos lavrados em livros de notas ou em instrumentos avulsos 

ARTIGO 4 

1. POR CADA TESTAMENTO PÚBLICO OU INS-
TRUMENTO DE APROVAÇÃO DE TESTAMENTO 
CERRADO 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . AO EMOLUMENTO PREVISTO NO NÚMERO 
ANTERIOR ACRESCEM POR CADA LAUDA OU 
FRACÇÃO 1 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

3 . AS LAUDAS QUE APENAS CONTENHAM ASSINATURAS E AS 
MENÇÕES LEGAIS POSTERIORES A ELAS NÃO SÃO CONSIDERADAS 
PARA O EFEITO DO DISPOSTO NO NÚMERO ANTERIOR. 

ARTIGO 5 

1. POR CADA ESCRITURA COM UM SÓ ACTO: 

a) D E CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADES, 
COOPERATIVAS, ASSOCIAÇÕES E 
FUNDAÇÕES OU DE CONVENÇÃO 
ANTENUPCIAL 1 0 0 0 0 0 , 0 0 M T ; 

b) D E HABILITAÇÃO OU J U S T I F I C A Ç Ã O . . . . 5 0 0 0 0 , 0 0 M T ; 
C) D E QUALQUER OUTRA ESPÉCIE .. . 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . A O EMOLUMENTO PREVISTO NO NÚMERO 
ANTERIOR ACRESCEM POR CADA LAUDA OU 
FRACÇÃO 5 0 0 0 , 0 0 M T . 

3 . É APLICÁVEL ÀS LAUDAS DE ESCRITURA O DISPOSTO NO 
N.° 3 DO ARTIGO ANTERIOR. 

ARTIGO 6 

SE O ACTO QUE CONSTITUI OBJECTO DE ESCRITURA FOR DO 
VALOR DETERMINADO, AOS EMOLUMENTOS PREVISTOS NO ARTIGO 
ANTERIOR ACRESCEM SOBRE O TOTAL DO VALOR: 

a) ATÉ 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 , 0 0 M T 4 POR MIL; 
b) ACIMA DE 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 , 0 0 M T 0 , 1 POR MIL. 

ARTIGO 7 

POR CADA INSTRUMENTO DE ABERTURA DE 
TESTAMENTO CERRADO 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 8 

1. POR CADA INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO: 

a) COM PODERES DE GERÊNCIA CO-
MERCIAL 2 0 0 0 0 0 , 0 0 M T ; 

b) COM PODERES GERAIS DE GERÊNCIA 
DOS NEGÓCIOS DE ESTABELECI-
MENTO, SUCURSAIS, FILIAIS OU 
AGÊNCIAS DE SOCIEDADES ANÓ-
NIMAS OU EM COMANDITA POR 
ACCÕES, QUANDO POR ELAS PAS-
SADAS AOS GERENTES OU AGENTES 3 0 0 0 0 0 , 0 0 M T ; 

C) COM SIMPLES PODERES FORENSES 5 0 0 0 0 0 0 M T ; 
D) COM QUAISQUER OUTROS PODERES 2 5 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . PELOS INSTRUMENTOS DO SUBSTABELE-
CIMENTO É DEVIDO METADE DO EMOLU-
MENTO CORRESPONDENTE À PROCURAÇÃO COM 
IDÊNTICOS PODERES MAS NUNCA INFERIOR A 2 5 0 0 0 , 0 0 M T . 

3 . SE AOS PODERES CONFERIDOS OU SUBSTABELECIDOS CORRES-
PONDER EMOLUMENTO DIFERENTE, SERÁ DEVIDO O EMOLUMENTO 
MAIS ELEVADO. 

ARTIGO 9 

PARA CADA INSTRUMENTO DE PROTESTO DE TÍTULO DE CRÉDITOS: 

A) D E VALOR ATÉ 1 0 0 0 0 0 . 0 0 M T .. 1 0 0 0 0 , 0 0 M T ; 
b) D E VALOR SUPERIOR A 1 0 0 0 0 0 0 0 M T 

E NÃO SUPERIOR A 1 0 0 0 0 0 0 0 0 M T 2 0 0 0 0 , 0 0 M T ; 
C) D E VALOR SUPERIOR A 1 0 0 0 0 0 0 , 0 0 M T 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 10 

1. POR DADA INSTRUMENTO DE ACTA DE REUNIÃO DE ALGUM 
ORGANISMO SOCIAL E ASSISTÊNCIA A ELA: 

a) DURANTE A REUNIÃO ATÉ UMA HORA 1 0 0 0 0 0 , 0 0 MT; 
B) POR CADA HORA OU FRACÇÃO 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . O TEMPO DE PERMANÊNCIA NO LOCAL DE REUNIÃO É 
CONTADO A PARTIR DA HORA PARA QUE FOI PEDIDA A PRESENÇA 
DO NOTÁRIO. 

ARTIGO 11 

1. POR QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO 
AVULSO COM UM SÓ ACTO DIVERSO DOS PRE-
VISTOS NOS ARTIGOS ANTERIORES 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . É APLICÁVEL AOS INSTRUMENTOS A QUE SE REFERE O NÚ-
MERO ANTERIOR O DISPOSTO NOS N.OS 2 E 3 DO ARTIGO 5 . 

3 . SE O OBJECTO DO INSTRUMENTO FOR DE VALOR DETERMINADO, 
AO EMOLUMENTO DO N.° 1 ACRESCE METADE DO EMOLUMENTO 
PREVISTO NO ARTIGO 6 . 



SECÇÃO II 

Outros a c t o s lavrados em livros 

ARTIGO 12 

1. POR CADA APRESENTAÇÃO DE TÍTULOS A PROTESTO: 

a) DE VALOR ATÉ 1 0 0 0 0 0 , 0 0 M T 10 0 0 0 , 0 0 M T ; 

B) DE VALOR SUPERIOR A 1 0 0 0 0 0 , 0 0 M T 2 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . SE O TÍTULO APRESENTADO FOR RETIRADO 
DO PROTESTO DEPOIS DE EXPEDIDOS OS AVISOS 
DE NOTIFICAÇÃO, AOS EMOLUMENTOS DC NÚ-
MERO ANTERIOR ACRESCEM POR CADA TÍTULO 
RETIRADO . 2 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 13 

POR CADA REGISTO LAVRADO NO LIVRO A QUE 
SE REFERE A ALÍNEA G) DO N.° 1 DO ARTIGO 10 
DO CÓDIGO DO NOTARIADO 2 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 14 

POR CADA TERMO DE ABERTURA DE SINAL .... 10 0 0 0 , 0 0 M T . 

SECÇÃO III 
A c t o s lavrados fora d o s livros 

ARTIGO 15 

1. POR CADA TERMO DE AUTENTICAÇÃO COM 
UM SÓ INTERVENIENTE . . . . 10 0 0 0 0 0 M T . 

2 . POR CADA INTERVENIENTE A MAIS .. 5 0 0 0 , 0 0 M T . 

3 . OS CÔNJUGES SÃO SEMPRE CONTADOS COMO UM SÓ 
INTERVENIENTE. 

ARTIGO 16 

1. PELA LEGALIZAÇÃO DC CADA ASSINATURA POR VIA DE RE-
CONHECIMENTO: 

A) POR SEMELHANÇA 5 0 0 0 , 0 0 M T ; 

b) PRESENCIAL 10 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . PELO RECONHECIMENTO DA LETRA E ASSINATURA E PELOS 
RECONHECIMENTOS QUE CONTENHAM A MENÇÃO DE QUALQUER 
CIRCUNSTÂNCIA ESPECIAL É DEVIDO O EMOLUMENTO PREVISTO 
NA ALÍNEA b) DO NÚMERO ANTERIOR. 

ARTIGO 17 

1. PELA TRADUÇÃO DE DOCUMENTO REALI-
ZADO PELO NOTÁRIO CADA PÁGINA DO DO-
CUMENTO 2 0 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . AS FRACÇÕES DA PÁGINA, ALÉM DA PRIMEIRA NÃO SÃO 
CONSIDERADAS PARA FINS EMOLUMENTARES. 

3. PELO CERTIFICADO DE EXACTIDÃO DA 
TRADUÇÃO DE CADA DOCUMENTO REALIZADO 
POR TRADUTOR AJURAMENTADO ... 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 18 

1. POR CADA CERTIDÃO PÚBLICA-FORMA, 
FOTOCÓPIA OU CERTIFICADO, DIVERSO DO PRE-
VISTO NO ARTIGO ANTERIOR . . . . . 3 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . AO EMOLUMENTO PREVISTO NO NÚMERO 
ANTERIOR ACRESCEM POR CADA LAUDA . . . . 5 0 0 0 , 0 0 M T . 

3. PELA CONFERÊNCIA DE FOTOCÓPIA DE 
CADA DOCUMENTO APRESENTADO PELAS PARTES 

E RESPECTIVO CERTIFICADO 5 0 0 0 , 0 0 M T . 
4 . Ê APLICÁVEL ÀS LAUDAS DOS ACTOS PREVISTOS NO N.° 1 

DESTE ARTIGO O DISPOSTO NO N.° 2 DO ARTIGO ANTERIOR. 

5 . PELAS FOTOCÓPIAS DESTINADAS A INSTRUIR INSTRUMENTOS 
DE PROTESTO C EXTRAÍDAS OFICIOSAMENTE NÃO SÃO DEVIDOS 
EMOLUMENTOS. 

SECÇÃO IV 

Outros a c t o s e se rv iços 
ARTIGO 19 

POR CADA AVERBAMENTO NÃO OFICIOSO ... 2 5 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 20 

POR CADA INFORMAÇÃO DADA POR ESCRITO, REFERENTE A REGISTO 
LAVRADO NO LIVRO DE PROTESTO DE TÍTULO DE CRÉDITO: 

a) RELATIVO A UM SÓ TÍTULO . . . . 2 5 0 0 0 , 0 0 M T ; 

B) POR CADA TÍTULO A MAIS ...... 5 0 0 0 , 0 0 M T . 

ARTIGO 2 1 

1. PELA CELEBRAÇÃO DE QUALQUER ACTO 
DENTRO DAS HORAS REGULAMENTARES, MAS 
FORA DO CARTÓRIO, A REQUISIÇÃO DOS INTERES-
SADOS, ACRESÇAM AOS EMOLUMENTOS QUE 
AO ACTO COMPETIREM 2 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . AO EMOLUMENTO DO NÚMERO ANTERIOR ACRESCEM AS 
DESPESAS DE TRANSPORTE, QUANDO A ELAS HOUVER LUGAR. 

3 . O EMOLUMENTO DO N.° 1 É CONTADO POR INTEIRO QUANTO 
AO PRIMEIRO ACTO PRATICADO E POR METADE QUANTO AOS 
DEMAIS, SE O ENCARGO DE PAGAMENTO DA CONTA COMPETIR 
AO MESMO INTERESSADO. 

4 . CONTAR-SE-Á APENAS UMA VEZ O EMOLUMENTO DESTE 
ARTIGO QUANDO SE TRATE EXCLUSIVAMENTE DE RECONHECIMENTOS, 
ABERTURA DE SINAIS E TERMOS DE AUTENTICAÇÃO. 

5 . NÃO É DEVIDO O EMOLUMENTO QUANTO A RECONHECI-
MENTOS, ABERTURA DE SINAIS E TERMOS DE AUTENTICAÇÃO QUE 
SE PRATIQUEM JUNTAMENTE COM OUTRO ACTO. 

ARTIGO 22 

1. PELA CELEBRAÇÃO DE QUALQUER ACTO 
FORA DAS HORAS REGULAMENTARES, A REQUISI-
ÇÃO DO INTERESSADO, AOS EMOLUMENTOS 
QUE O ACTO COMPETIREM ACRESCEM 1 5 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . AO EMOLUMENTO DO NÚMERO ANTERIOR É APLICÁVEL, 
CONFORME OS CASOS, O DISPOSTO NOS N.OS 2 , 3 , 4 E 5 DO 
ARTIGO PRECEDENTE. 

3 . O EMOLUMENTO DO N.° 1 É ELEVADO PARA O DOBRO 
SEMPRE QUE OS ACTOS FOREM CELEBRADOS, DE HARMONIA COM 
A REQUISIÇÃO, ANTES DAS 7 OU DEPOIS DAS 18 HORAS, BEM 
COMO EM DIA EM QUE O CARTÓRIO ESTEJA ENCERRADO. 

ARTIGO 23 

1. PELOS ACTOS REQUISITADOS, QUE NÃO CHEGUEM A REALI-
ZAR-SE, OU NÃO SEJAM CONCLUÍDOS, POR MOTIVOS SÓ IMPUTÁVEIS 
ÀS PARTES SÃO DEVIDOS OS SEGUINTES ENCARGOS: 

a) SE O NOTÁRIO APENAS TIVER REDIGIDO A MINUTA ME-
TADE DOS EMOLUMENTOS QUE COMPETIRIAM AO ACTO; 

b) SE O ACTO CHEGOU A SER LAVRADO NA SUA PARTE 
SUBSTANCIAL, TODOS OS EMOLUMENTOS QUE LHE COR-
RESPONDERIAM; 

c) SE A PARTE SUBSTANCIAL DO ACTO NÃO FOR INTEGRAL-
MENTE ESCRITA, MAS JÁ CONTÉM OS ELEMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA DETERMINAR A SUA NATUREZA E 
O VALOR, METADE DOS EMOLUMENTOS CORRESPON-
DENTES; 



d) SE O ACTO FOR INTERROMPIDO, SEM QUE SE VERIFIQUEM 
AS CIRCUNSTÂNCIAS PREVISTAS NA ALÍNEA ANTERIOR, 
COBRAR-SE-Á A TAXA FIXA DE 10 0 0 0 , 0 0 M T TRA-
TANDO-SE DE ACTO LAVRADO EM LIVRO DE NOTAS, 
E DE 5 0 0 0 , 0 0 M T TRATANDO-SE DE OUTRO ACTO; 

é) SE, NO CASO DA ALÍNEA ANTERIOR, O NOTÁRIO TIVER 
ELABORADO A MINUTA PARA O ACTO, SERÁ APENAS 
COBRADO O EMOLUMENTO CORRESPONDENTE, NOS 
TERMOS DA ALÍNEA A); 

F) SE A REQUISIÇÃO FOR PARA ACTO DE SERVIÇO EXTERNO 
E O NOTÁRIO SAIU DA REPARTIÇÃO, ALÉM DOS EMO-
LUMENTOS INDICADOS NAS ALÍNEAS ANTERIORES QUE 
FOREM DEVIDOS, COBRAR-SE-Á O EMOLUMENTO PRE-
VISTO NO ARTIGO 2 1 ACRESCIDO DAS DESPESAS DE 
TRANSPORTE. 

2 . NO CASO DA ALÍNEA D) DO NÚMERO ANTERIOR, SE O 
EMOLUMENTO CORRESPONDENTE AO ACTO, QUANDO CONCLUÍDO, 
FOR INFERIOR AS TAXAS PREVISTAS, APENAS SERÁ COBRADO ESSE 
EMOLUMENTO. 

C A P I T U L O I I I 

A l t e r a ç ã o e c u m u l a ç ã o d e e m o l u m e n t o s 

SECÇÃO I 

AGRAVAÇÃO E REDUÇÃO DE EMOLUMENTOS 

ARTIGO 24 

1. SOFREM O AGRAVAMENTO DE 5 0 % : 

A) O EMOLUMENTO DO ARTIGO 6 , NAS ESCRITURAS DE DIVISÃO 
DE COISA COMUM, DE PARTILHA DE BENS DOADOS, 
REALIZADA EM VIDA DO DOADOR NOS TERMOS DO 
ARTIGO 2 0 9 DO CÓDIGO CIVIL, E PARTILHA DE 
HERANÇA; 

B) O EMOLUMENTO DO ARTIGO 18, NAS CERTIDÕES E PÚ-
BLICAS-FORMAS DE DOCUMENTOS À SEGUNDA METADE 
DO SÉCULO X I X DE ESCRITOS EM CIFRA OU EM 
LÍNGUA QUE NÃO SEJA A OFICIAL E DE MAPAS OU 
CONTAS POR ALGARISMOS, EXCEPTUADAS AS CONTAS 
DOS ACTOS NOTARIAIS. 

2 . O EMOLUMENTO DO ARTIGO 6 NAS ESCRITURAS DE CONS-
TITUIÇÃO DE SOCIEDADES COMERCIAIS, DE REMODELAÇÃO TOTAL 
DO PACTO SOCIAL DE TRANSFORMAÇÃO E DE LIQUIDAÇÃO DE 
PARTILHA DAS MESMAS SOCIEDADES, SOFRE O AGRAVAMENTO DE 
2 0 POR CENTO. 

ARTIGO 25 

1. OS EMOLUMENTOS DOS ARTIGOS 5 E 6 SÃO REDUZIDOS 
A METADE NAS ESCRITURAS DE JUSTIFICAÇÃO PARA FINS DE REGISTO 
PREDIAL, QUANDO REFERENTES A PRÉDIOS CUJO VALOR NÃO EXCEDA 
2 0 0 0 0 0 0 0 , 0 0 M T . 

2 . O EMOLUMENTO DO ARTIGO 6 É REDUZIDO A METADE NAS 
SEGUINTES ESCRITURAS: 

A) DE QUITAÇÃO DE DÍVIDAS PROVENIENTES DO EMPRÉSTIMO 
OU DEPÓSITO; 

b) D E DISTRATE OU REVOGAÇÃO DE ACTOS NOTARIAIS; 

c) D E MODIFICAÇÃO PARCIAL DO PACTO SOCIAL, DE PROR-
ROGAÇÃO DA SOCIEDADE OU DE SIMPLES DISSOLUÇÃO, 
COM OU SEM NOMEAÇÃO DE LIQUIDATÁRIOS. 

3 . O EMOLUMENTO DO ARTIGO 2 1 É REDUZIDO: 

a) DE METADE, SE ALGUM DOS OUTORGANTES ESTIVER SOB 
PRISÃO OU INTERNADO EM ESTABELECIMENTO HOS-
PITALAR; 

B) DE UM TERÇO QUANDO A SAÍDA SE DESTINA EXCLUSI-
VAMENTE A LAVRAR RECONHECIMENTOS, TERMOS DE 
AUTENTICAÇÃO OU DE ABERTURAS DE SINAIS. 

4 . QUANDO SE CUMULAREM AS CIRCUNSTÂNCIAS PREVISTAS 
NAS ALÍNEAS NO NÚMERO ANTERIOR, SÓ HAVERÁ LUGAR À REDUÇÃO 
DA ALÍNEA a). 

ARTIGO 26 

OS EMOLUMENTOS FIXADOS NESTA TABELA SÃO PAGOS EM 
DOBRO: 

a) NOS ACTOS QUE, DE HARMONIA COM A REQUISIÇÃO, 
FOREM REALIZADOS FORA DAS HORAS REGULAMENTADAS 
OU EM SÁBADO, DOMINGO OU DIA DE FERIADO; 

B) NO CASO DO N.° 2 DO ARTIGO 171 DO CÓDIGO DO 
NOTARIADO. 

SECÇÃO II 

CUMULAÇÃO DE EMOLUMENTOS 

ARTIGO 27 

1. QUANDO A ESCRITURA CONTIVER MAIS DE UM ACTO, OBSER 
VAR-SE-Á AS SEGUINTES REGRAS: 

A) DOS EMOLUMENTOS DO ARTIGO 5 CORRESPONDENTES A 
CADA UM DOS ACTOS CUMULADOS, É DEVIDO POR 
INTEIRO O MAIS ELEVADO, E POR METADE CADA UM 
DOS OUTROS; 

B) SE O EMOLUMENTO FIXO CORRESPONDENTE A CADA UM 
DOS ACTOS FOR O MESMO, COBRAR-SE-Á POR INTEIRO 
EM RELAÇÃO AO PRIMEIRO ACTO, E POR METADE 
EM RELAÇÃO A CADA UM DOS RESTANTES; 

C) QUANDO SE CUMULAREM ACTOS DE VALOR DETERMINADO, 
O EMOLUMENTO DO ARTIGO 6 DEVIDO POR CADA 
ACTO EM RELAÇÃO AO RESPECTIVO VALOR. 

2 . AS REGRAS PREVISTAS NAS ALÍNEAS ANTERIORES SÃO IGUAL-
MENTE APLICADAS COM REFERÊNCIAS AOS RESPECTIVOS EMOLU-
MENTOS FIXOS E VARIÁVEIS, AOS INSTRUMENTOS AVULSOS QUE 
CONTENHAM MAIS DE UM ACTO. 

ARTIGO 28 

1. PARA OS EFEITOS DO DISPOSTO NO ARTIGO ANTERIOR, ENTEN-
DE-SE QUE HÁ PLURALIDADE DE ACTOS, SE A DENOMINAÇÃO 
CORRESPONDENTE A CADA UM DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS ACUMU-
LADOS FOR DIFERENTE OU SE OS RESPECTIVOS SUJEITOS ACTIVOS 
E PASSIVOS NÃO FOREM OS MESMOS. 

2 . NÃO SÃO CONSIDERADOS NOVOS ACTOS: 

A) AS INTERVENÇÕES, AQUIESCÊNCIAS E RENÚNCIAS DE TER-
CEIROS, NECESSÁRIAS À PLENITUDE DOS EFEITOS JURÍ-
DICOS OU À PERFEIÇÃO DO ACTO QUE RESPEITEM; 

b) OS ACTOS DE GARANTIA ENTRE OS MESMOS SUJEITOS. 

3 . CONTAR-SE-Á COMO UM SÓ ACTO: 

a) A VENDA E A CESSÃO ONEROSA ENTRE OS MESMOS 
SUJEITOS; 

b) O ARRENDAMENTO E O ALUGUER, BEM COMO O CON-
TRATO MISTO DE LOCAÇÃO E DE PARCERIA, ENTRE OS 
MESMOS SUJEITOS PELO MESMO PRAZO; 

C) A DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADES E A LIQUIDAÇÃO OU 
PARTILHA DO RESPECTIVO PATRIMÓNIO; 

d) A AQUIESCÊNCIA RECÍPROCA ENTRE OS CÔNJUGES OU A 
AQUIESCÊNCIA CONJUNTA DO MARIDO E MULHER, PARA 
ACTOS LAVRADOS OU A LAVRAR NOUTRO INSTRUMENTO; 

E) A OUTORGA DE PODERES DE REPRESENTAÇÃO OU O SEU 
SUBSTABELECIMENTO POR MARIDO E MULHER, DESDE 
QUE O REPRESENTANTE SEJA O MESMO; 



F) AS DIVERSAS GARANTIAS PRESTADAS POR TERCEITOS E 
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS NO MESMO TÍTULO E ENTRE 
OS MESMOS SUJEITOS. 

4. CONSIDERA-SE ACTOS ENTRE SUJEITOS DIVERSOS: 

A) AS HABILITAÇÕES RESPEITANTES A HERANÇAS DIFERENTES; 
b) AS PARTILHAS DE HERANÇA DIFERENTES, SALVO SE OS 

SEUS AUTORES FOREM MARIDO E MULHER. 

C A P Í T U L O I V 

D i s p o s i ç õ e s f i n a i s 

ARTIGO 29 

O TOTAL DA CONTA SERÁ ARREDONDADA, POR EXCESSO, EM 
METICAIS. 

ARTIGO 30 

NÃO SÃO DEVIDOS EMOLUMENTOS: 

a) PELOS RECONHECIMENTOS EM ATESTADOS DE POBREZA 
OU CM DOCUMENTOS ESCRITOS DESTINADOS A OBTER 
ASSISTÊNCIA JURÍDICA OU QUAISQUER BENEFÍCIOS DE 
ASSISTÊNCIA PÚBLICA; 

B) PELOS RECONHECIMENTOS EM RECIBOS DE JUROS DE 
DÍVIDA OU DE PENSÕES ATÉ AO VALOR DO SALÁRIO 
MÍNIMO NACIONAL; 

C) PELOS ACTOS QUE A LEI DECLARAR GRATUITOS. 

ARTIGO 31 

NOS INSTRUMENTOS, CERTIFICADOS, CERTIDÕES, PÚBLICAS-FOR-
MAS, CADA LINHA DEVE CONTER, EM MÉDIA, VINTE E CINCO 
LETRAS, QUANDO MANUSCRITAS, A QUARENTA E CINCO, QUANDO 
ESCRITAS POR FORMA MECÂNICA. 

ARTIGO 32 

1. AS DISPOSIÇÕES DA TABELA NÃO ADMITEM INTERPRETAÇÃO 
EXTENSIVA AINDA QUE HAJA IDENTIDADE OU MAIORIA DE RAZÃO. 

2. NO CASO DC DÚVIDA SOBRE QUAL SEJA O EMOLUMENTO 
DEVIDO, COBRAR-SE-Á SEMPRE O MENOR. 

ARTIGO 33 

1. TÊM A NATUREZA DE EMOLUMENTOS PESSOAIS OS EMO-
LUMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 10, N.° 1, ALÍNEA b), 17, 
N.OS 1, 21 E 22. 

2. O EMOLUMENTO DOS ARTIGOS 10, N.° 1, ALÍNEA b), 17, 
N.OS 1 E 22 REVERTEM NA TOTALIDADE PARA O FUNCIONÁRIO QUE 
EFECTUAR O CORRESPONDENTE SERVIÇO. 

Tabela d e E m o l u m e n t o d o R e g i s t o da N ac iona l idade 

ARTIGO 1 

PELA INSCRIÇÃO DOS PROCESSOS DE AQUI-
SIÇÃO OU REAQUISIÇÃO DA NACIONALIDADE ... 500 000 ,00 MT. 

ARTIGO 2 

1. POR CADA INSCRIÇÃO DE NASCIMENTO 
C ATRIBUIÇÃO DA NACIONAILDADE 20 000 ,00 MT. 

2. TRANSCRIÇÕES E REGISTO DE NACIO-
NALIDADE . . . . . . 100 000 ,00 MT. 

ARTIGO 3 

POR CADA RECONHECIMENTO DE ASSINATURA 10 000 ,00 MT. 

ARTIGO 4 

POR CADA CERTIFICADO OU CERTIDÃO DE 
NACIONALIDADE 50 000 ,00 MT. 

ARTIGO 5 

1. PELA TRANSCRIÇÃO DE QUALQUER REGISTO 
LAVRADO NO ESTRANGEIRO ... 25 000 ,00 MT. 

2. PELA TRANSCRIÇÃO DE QUALQUER SEN-
TENÇA SUJEITA A REGISTO 150 000 ,00 MT. 

ARTIGO 6 

PELOS ACTOS NÃO PREVISTOS NA PRESENTE TABELA APLICAR-SE-Á 
A DO REGISTO CIVIL. 

Tabela d e E m o l u m e n t o s d o R e g i s t o 
das Associações e Fundações 

ARTIGO 1 

POR CADA NOTA DA APRESENTAÇÃO NO 
«DIÁRIO» 10 000 ,00 MT. 

ARTIGO 2 

1. POR CADA REGISTO 50 000 ,00 MT. 
2. PELO REGISTO REQUERIDO FORA DO PRAZO LEGAL É DEVIDO 

MAIS 50 POR CENTO DO EMOLUMENTO DO N.° 1. 

ARTIGO 3 

PELO REGISTO FUNDADO NA MUDANÇA VO-
LUNTÁRIA DA SEDE DA ASSOCIAÇÃO 25 000 ,00 MT. 

ARTIGO 4 

POR CADA AVERBAMENTO 10 000 ,00 MT. 

ARTIGO 5 

POR CADA CERTIDÃO 15 000 ,00 MT. 

ARTIGO 6 

POR CADA INFORMAÇÃO DADA POR ESCRITO 10 000 ,00 MT. Tabela d e e m o l u m e n t o s d o R e g i s t o Criminal 

ARTIGO ÚNICO 

POR CADA CERTIFICADO DO REGISTO CRIMINAL: 

1. PARA EFEITOS DE EMPREGO: 

А) NORMAL 10 000 ,00 MT; 
B) URGENTE .. 15 000 ,00 MT. 

2. PARA QUAISQUER OUTROS FINS: 

a) NORMAL 20 000 ,00 MT; 
b) URGENTE 30 000 ,00 MT. 

R e c t i f i c a ç ã o 

POR TER SAÍDO INEXACTO O SUMÁRIO DA RESOLUÇÃO N.° 1 7 / 9 6 , 
DE 26 DE NOVEMBRO, DA ASSEMBLEIA DA REPUBLICA, PUBLICADO 
NO 5.° SUPLEMENTO AO Boletim da República, 1.A SÉRIE, 
N.° 47 , DE 28 DE NOVEMBRO, É DE NOVO PUBLICADO NA ÍNTEGRA. 


